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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº      DE 2015 
(Da Deputada Benedita da Silva) 
  

 

Solicita ao Ministro da Justiça informações a 
respeito da morte do imigrante Fetiere 
Sterlin, na cidade de Navegantes, Santa 
Catarina. 
 
 
 
 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no disposto 

no art. 50, §2º, da Constituição Federal e no inciso V e §2º do artigo 24 e 

inciso I do art. 115, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

sejam solicitadas informações ao Senhor Ministro da Justiça, José Eduardo 

Cardoso, no sentido de esclarecer a esta Casa quais as providências 

adotadas para apurar a morte de Fetiere Sterlin, imigrante haitiano morador 

da cidade de Navegantes, em Santa Catarina. 

 

 

        JUSTIFICAÇÃO 

 

Fetiere Sterlin, haitiano de 33 anos, foi agredido até a morte 

por um grupo de pessoas no último sábado (17 de outubro). Essa agressão 

com morte de mais um imigrante do Haiti na região Sul do Brasil, é tratada 

pela política como um crime de ódio. O próprio Ministério da Justiça 
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determinou que a Polícia Federal auxiliasse as investigações, sob 

responsabilidade da Polícia Civil de Santa Catarina. 

Em nota oficial, o Ministério da Justiça afirmou que “além de 

criminoso, o episódio ofende nossa histórica tradição de acolhida e respeito 

aos imigrantes que vêm ao Brasil construir suas vidas e que ajudaram, e 

ajudam, no desenvolvimento socioeconômico do País”, e que “continuará a 

implementar políticas que respeitem a integração dos estrangeiros em nossa 

sociedade”. 

Sendo assim, solicitamos informações a respeito das 

providências adotadas para apurar a morte de Fetiere Sterlin, também 

classificada pelas testemunhas e parentes da vítima como “crime de ódio” 

uma vez que os agressores usaram, contra a vítima, expressões e 

xingamentos característicos de discriminação racial. 

Sala das Sessões, 22 de outubro de 2015. 

 

 

 Deputada BENEDITA DA SILVA 

 


